
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 232, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a realização de inventário extraordinário no 13º Ofício
da Procuradoria da República no Estado do Amazonas.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Ato Ordinatório

nº 2/2013 da Corregedoria do Ministério Público Federal, RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer o período de 07 a 11 de janeiro de 2019, para a realização

de inventário extraordinário de documentos, processos administrativos, autos extrajudiciais,

autos judiciais e inquéritos policiais no gabinete do 13º Ofício da PR/AM, retroativo a data

em que a titular do referido ofício passou a ser desonerada 100% para atuação exclusiva nos

feitos da Força Tarefa Amazônia.

                  Art.  2º. Designar o Coordenador Jurídico e de Documentação e a Chefe do

Núcleo  de  Tutela  Coletiva  para,  sob  a  coordenação  do  primeiro,  organizar  e  designar

servidores do setor que acompanharão as atividades do inventário.

Parágrafo único. Ficam designados todos os servidores do respectivo gabinete

para realizar as diligências inerentes ao procedimento de inventário.

Art. 3º. Para a realização do inventário, deverão ser observadas as orientações e

instruções gerais do Manual da Corregedoria do MPF.

Art. 4º. As movimentações de expedientes deverão ser suspensas a partir das

18h do dia 06.01.18 na PR/AM, até o término do inventário, ressalvados os casos de urgência,

podendo ser liberadas, caso os trabalhos sejam concluídos.

Art. 5º. O relatório de inventário de cada gabinete deverá ser encaminhado ao

Procurador-Chefe, até trinta dias após a data da sua realização, nos termos do parágrafo único

do Art. 1º, do Ato Ordinatório CMPF nº 2/2013.
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMILSON DA COSTA BERREIROS JÚNIOR

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 dez. 2018. Caderno 
Administrativo, p. 40.
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